
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 8922, de 19 de novembro de 2024.
EMENTA: DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃODE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃOCULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIRBLANC DE FOMENTO À CULTURA - PXAB (ue Nº14.399/2029)

O apicieito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art, 64 incisos IVe Vi cia Lei Orgânica di Municipal, RESOLVE:
foi Ate exiar & comissão de seleção das propostas inscritas noedital, em conformidade comq ieino 1399/2022 institui à Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na

cultura, bemcomono respeito à diversidade, à democratização e & universalização do acesso à culturanº Brasil, promovido pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Loo
Art. 2º Nomear comissão de seleção para decidir acerca do mérito cultural, obedecendoCULTURAL NO mapeecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2054' FOMENTOFOLTURAL NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte eLazer, que será constituida pelos seguintes representantes:

Macnoidente: JEANDRE BERNARDO CORREIA - Gerente de Programas « Projetos Habitacionais —Matricula nº 11336;
nr Membros FERNANDA NEITZEL BRAZ - Coordenador/a de Manutenção - Matrícula nº 12260;Ui [ Membro: MILENA DRAGO PINTO - Assessor/a Técnico/a - Matricula no vs 25;W Tpiembro ROSANGELA PEREIRA BERTOLDI - Auxiliar de Serviços Gerais. Matricula nº 4057; eV- Parecerista Cultural: MARCOS DIAS NUNES — Parecerista Cultural Credenciado.

Art. 3º. Compete à Comissão:

Eonanalizar e selecionar as propostas inscritas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024.FOMENTO CULTURAL NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA;B  decidir acerca do mérito cultural das propostas concorrentes, obedecendo aos critérios estabelecidos.no edital;
Tl indicar, além das propostas selecionadas, propostas consideradas “suplentes”;JV - registrar em ata as decisões acerca da seleção das propostas

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se,
Marilândia (ES), 19 de novembro de 2024,
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